
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N.°iJ/99 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e de acordo com o disposto no inciso VII, art. 13, seção 1 do Estatuto 
da UnB, publicado no D.O.U. n. °  7, de 11.1.1994, 

RESOLVE: 

Designar, a partir desta data, o servidor LÚCIO CARLOS DE 
ANDRADE BORGES (CPD) e o professor ANTONIO XAVIER DE CAMPOS (FAV) para 
as funções de membros efetivo e suplente, respectivamente, junto ao Conselho Universitário, 
como representantes dos órgãos Complementares. 

Brasília,OZ de dezembro de 1999. 

LAURO MORHY 
Reitor 

c.c: VRT/ACS/SCA!CPD/FAV/SOC 
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